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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

No D[2026051 104

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBJETO

ControtoçÕo de empreso poro execuçõo dos serviços de orientoçõo e suporte técnico no:
plonejomento e ocomponhomento do execuçÕo, conferêncio dos prestoçÕes de contos
porciol e finol dos emendos porlomentores: individuois (IMPOSITIVAS), de boncodo (INTERESSE

REGIONAL) e comissõo IÉCNICAS), incluindo o orientoçõo e o suporte técnico junto o
plotoformo BB gestÕo ÀGlL, inerente os oções e políticos públicos do ossistêncio sociol (lGD

BOLSA FAMÍL|A, PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL), junto oo fundo municipolde ossistêncio
socioldo município de Coucoio-CE.

DATA DA SESSÃO:

I8 DE JUNHO DE2026.

PRAZO PARA ENVTO DE PROPOSTAS ATRAVÉS OA PLAIAFORMA:

De 15/0612026 às 08:10 oté 18/0612026 às 10:30

vAroR ToTAr DA CONTRATAçÃO

R$ ó4.óó8,84 (sessento e quotro mil seiscentos e sessento e oito reois e oitento e quotro
centovos).

CRlTÉRlO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚN|CO)

PRETERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM

LOCAL: Plotoformo de Licitoções Eletrônicos Licilo Mois Brosil

www.licito moisbrosil.com.br

Ruo Coronel Correio, no 2214 - Centro - CEP: 61.600-060 t
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AVISO DE CONIRATACÃO DIREIA
No D12026051104

pRocEsso ADMtNtsTRAilvo N' Pc.2ó.03.09.c59-01
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PREÂMBULO:

A PRETEIIURA MUNICIPAt DE CAUCAIA/CE, torno-se público que por intermédio do SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOTVIMENTO SOCIAI, unidode odministrotivo demondonte do presente
processo, oo quolseró conduzido pelo Agente de ControloçÕo, Sro. Morio Fobiolo Alves Costro,
nomeodo pelo Portorio no 05 de 12 de fevereiro de 2026, torno pÚblico que, reolizorcí DISPENSA

ELEIRÔNICA, com critério de julgomento MENOR PREçO POR IOIE (IOTE ÚtttCO1, nos termos
ortigo 75, inciso ll do Lei no 14.13312021, no DECRETO No 1.291, DE l" DE AGOSTO DE2022e os
exigêncios estobelecidos neste Editol, e demois normos oplicoveis.

DA NTRA

1.1 O objeto do presente procedimento é o escolho do proposto mois vontojoso poro o
controtoçõo, por dispenso de licitoçÕo, de Controtoçõo de empreso poro execuçôo dos
serviços de orientoçÕo e suporle técnico no:plonejomento e ocomponhomento do execuçõo,
conferêncio dos prestoções de contos porciol e finol dos emendos porlomentores: individuois
(IMPOSITIVAS), de boncodo (INTERESSE REGIONAL) e comissõo (TÉCNICAS), incluindo o
orientoçõo e o suporte técnico junto o plotoformo BB gestõo ÀGlL, inerente os oções e políticos
públicos do ossistêncio sociol (lGD BoLSA FAMíLlA, PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL), junto
oo fundo municipol de ossistêncio sociol do município de Coucoio-CE, conforme condições,
quontidodes e exigêncios estobelecidos neste Aviso de Controtoçõo Direto e seus onexos.

1.1.1. Hovendo mois de um item/lote, foculto-se oo fornecedor o porticipoçÕo em
quontos forem de seu interesse.

1 .2. O critério de julgomento odotodo sero o menor preÇo por lote (LOTE ÚNICO),
observodos os exigêncios contidos neste Aviso de Controtoçõo Direto e seus Anexos quonto os
especificoções do objeto.

2. DAS COND!ÇÕES DE PARTICIPACÃO NA DISPENSA ETEIRÔNICA
2.1. A porlicipoçÕo no presente dispenso eletrônico ocorreró por meio do Sistemo de Dispenso
Eletrônico, do Plotoformo de LicitoçÕes Eletrônicos Licito Mois Brosil, disponível no endereço
eletrônico www.licitomoisbrosil.com.br e no site oficiol do promotor do Dispenso.

2.1.1. O procedimento sero divulgodo no Plotoformo Licito Mois Brosil, no Portol Nocionol
de ControtoçÕes Públicos - PNCP.

2.1.2. O processo poderó ser ocessodo otrovés do Plotoformo Licito Mois Brosil, sem o
necessidode de um codostro prévio. O codostro seró necessório somente poro os fornecedores
que optorem por porticipor do Dispenso.

2.1.3. O fornecedor é o responsóvel por quolquer tronsoçõo efetuodo diretomenle ou
por seu representonte no Sistemo de Dispenso Eletrônico, nõo cobendo oo provedor do Sistemo
ou oo órgÕo entidode promotor do procedimento o responsobilidode por eventuois donos
decorrentes de uso indevido do senho, oindo que por terceiros nôo outorizodos.
2,1.4. O presente procedimento é oberto à porticipoçôo EXCIUSIVA DAS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORIE, nos termos do ort. 49, inciso lY, clc o ort. 48, inciso l, do Lei

Complementor no 123, de l4 de dezembro de 200ó.

2.2. Nõo ooder6o porticipor desto dispenso os Íornecedores:
2.2.1. que nõo otendom ôs condiçÕes deste Aviso de Controloçõo Direto e seu(s)

onexo(s);

sds@coucoio.ce.gov.br O Atendimento: Segundo à sexto-feiro, dos 8h os 16h
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2.2.2. eslrongeiros que nÕo tenhom representoçõo legol no Brosil com poderes
poro receber citoçÕo e responder odministrotivo ou judiciolmente;

2.2.3. NÕo poderó porticipor empreso que nôo explore romo de otividode compotível
com o objeto desto licitoçõo.

2.2.4. As Pessoos jurídicos que tenhom sido declorodos inidôneos por oto do poder
público ou que estejom impedidos de licitor, ou controtor com o odministroçõo público, ou
com quolquer de seus órgÕos descentrolizodos, quois sejom:

o) Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS;

b) CNIA - Codoslro Nocionol de CondenoçÕes Cíveis por Ato de lmprobidode
Administrotivo e lnelegibilidode do CNJ;

c) CNEP - Codostro Nocionolde Empresos Punidos;
d) lnidôneos - Licitontes lnidôneos junto oo TCU;
2.3. que se enquodrem nos seguintes vedoções:
o) outor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico

ou jurídico, quondo o controtoçÕo versor sobre obro, serviços ou fornecimento de bens o ele
relocionodos;

b) empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo do
projeto bósico ou do projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente,
gerente, controlodor, ocionisto ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com
direito o voto, responsóvel técnico ou subcontrotodo, quondo o controtoçõo versor sobre obro,
serviços ou fornecimento de bens o elo necessórios;

c) pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do controtoçôo,
impossibilitodo de controtor em decorrêncio de sonçôo que lhe foiimposto;

d) oquele que montenho vínculo de nolurezo técnico, comerciol, econômico,
finonceiro, trobolhisto ou civil com dirigente do órgÕo ou entidode controtonte ou com ogente
público que desempenhe funçõo no licitoçÕo ou otue no fiscolizoçõo ou no gestõo do
conlroto, ou que deles sejo cônjuge, componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por
ofinidode, oté o terceiro grou;

e) empresos controlodoros. controlodos ou coligodos, nos termos do Lei n" 6.404,
de l5 de dezembro de 197ó, concorrendo entre sr;

f) pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores o divulgoçõo do oviso,
tenho sido condenodo judiciolmente, com trônsito em julgodo, por exploroçôo de trobolho
infontil, por submissõo de trobolhodores o condições onólogos os de escrovo ou por
controtoçõo de odolescentes nos cosos vedodos pelo legisloçõo trobolhisto

2.3.1. Equiporom-se oos outores do projeto os empresos integrontes do mesmo grupo
econômico;

2.3.2. oplico-se o disposto no olíneo "c" tombém oo fornecedor que otue em
substiluiçõo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçõo
o elo oplicodo, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente
comprovodo o ilícilo ou o utilizoçõo froudulento do personolidode jurídico do fornecedor;

2.3.3. orgonizoções do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, otuondo nesso
condiçÕo (Acordõo n' 7 4612014-TCU-Plenorio); e

2.3.4. sociedodes cooperotivos.

3. INGRESSO NA DISPENSA ETEIRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT
3.1. O ingresso do fornecedor no disputo do dispenso eletrônico ocorreró com o codoslromento
de suo proposto inlciol, no formo deste item.
3.2. O fornecedor interessodo, opos o divulgoçõo do Aviso de ControtoçÕo Direto,
encominhoro, exclusivomente por meio do Sistemo de Dispenso Eletrônico do Plotoformo Licito
Mois Brosil, o proposto com o descriçÕo do objeto ofertodo, o morco do produto, quondo for o
coso, e o preço ou o desconto, oté o doto e o hororio estobelecidos poro oberturo do
procedlmento.
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3.2.1. O fornecedor [NAO] podero oferecer proposto em quontitotivo inferior oo
previslo poro controtoçõo.

-D,30

móximo

3.3. Todos os especificoçôes do objeto contidos no proposto. em especiol o preço ofertodo,
vinculom o Controtodo.
3.4. Nos volores propostos eslorõo inclusos todos os custos operocionois, encorgos
previdenciórios, trobolhistos, tributórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou
indiretomente no execuçôo do objeto;

3.4.1. A proposto deveró conter decloroçôo de que compreende o integrolidode dos
custos poro otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis
trobolhislos, nos normos infrolegois, nos convençÕes coletivos de trobolho e nos termos de
ojustomento de conduto vigentes no doto de enlrego dos propostos.

3.4.2. Os preÇos ofertodos, tonto no proposto iniciol, quonto no etopo de lonces, serõo
de exclusivo responsobilidode do fornecedor, nõo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer
olteroçÕo, sob olegoçõo de erro, omissõo ou quolquer outro pretexlo.
3.5. Se o regime tributorio do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois
vorióveis, o cotoçÕo odequodo sero oquelo correspondente à médio dos efelivos
recolhimentos do empreso nos últimos doze meses.
3.ó. lndependentemente do percentuol do tributo que constor do plonilho, no pogomento
serÕo retidos no fonte os percentuois estobelecidos pelo legisloçÕo vigente.
3.7. A opresentoçõo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposições
nelos contidos, em conformidode com o que dispõe o Termo de Referêncio, ossumindo o
proponente o compromisso de executor os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
moteriois, equipomentos, ferromentos e utensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes
odequodos à perfeito execuçõo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo substituiçÕo.
3.8. O prozo de volidode do proposto nõo sero inferior o ó0 (sessento) dios, o contor do doto
de suo opresentoçÕo.
3.9. No codostromento do proposto iniciol, o fornecedor deveró, tombém, ossinolor Termo de
AceitoçÕo, em compo próprio do sistemo eletrônico, relotivo ôs seguintes decloroçÕes:

3.9.1. que inexistem fotos impeditivos poro suo hobilitoçÕo no certome, ciente do
obrigoloriedode de decloror ocorrêncios posteriores;

3.9.2. que estó ciente e concordo com os condições contidos no Aviso de Controtoçõo
Direto e seus onexos;

3.9.3 que se responsobilizo pelos tronsoções que forem efetuodos no sistemo, ossumindo-
os como firmes e verdodeiros;

3.9.4. que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e
poro reobilitodo do Previdêncio Sociol, de que troto o ort. 93 do Lei n" B.2l 3/91 .

3.9.5. que nôo emprego menor de lB onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre
e nõo emprego menor de I ó onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçõo de oprendiz.
nos termos do ortigo 7o, XXXlll. do ConstituiçÕo;
3.10. O fornecedor orgonizodo em cooperotivo devero decloror, oindo, em compo próprio do
sistemo eletrônico, que cumpre os requisitos estobelecidos no ortiqo I ó do Lei no I 4.1 33, de 2021 .

3.1 1. O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou
sociedode cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eletrônico, que
cumpre os requisitos estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complementor no 123, de 200ó, estondo
opto o usufruir do trotomento fovorecido estobelecido em seus orls. 42 o 49, observodo o
disposto nos §§ lo oo 3" do orl.4o, do Lein.o 14.133, de2021.
3.13. A Plotoformo Licito Mois Brosil possui umo ferromento de lonces outomoticos, desso formo
fico focultodo oo fornecedor, oo codostror suo proposto iniciol, o porometrizoçÕo de um lonce
finol mínimo, com o registro do seu lonce finol oceitóvel (menor preço ou moior desconto,
conforme o coso) /

0/
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3.13.1. Feito esso opçÕo os lonces serÕo enviodos outomoticomente pelo sistemo,

respeitodos os limites codostrodos pelo fornecedor e o intervolo mínimo entre lonces previsto
nesle oviso.

3.13.3. Sem prejuízo do disposto ocimo, os lonces poderõo ser enviodos monuolmente,
no formo do seçõo respectivo deste Aviso de ControtoçÕo Direto;

3.13.4. O volor finol mínimo oindo poderó ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose
de disputo, desde que nôo ossumo volor superior o lonce jó registrodo por ele no sistemo.
3.14. O volor finol mínimo oindo podero ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose de disputo,
desde que nÕo ossumo volor superior o lonce jó registrodo por ele no sislemo.
3.15. O volor mínimo porometrizodo possui coróter sigiloso oos demois porticipontes do certome
e poro o orgÕo ou entidode controtonte. Apenos os lonces efetivomente enviodos poderôo ser
conhecidos dos fornecedores no formo do seçÕo seguinte desle Aviso.

3.1ó. O fornecedor que nõo desejor utilizor o ferromento deveró iguolor os volores do seu lonce
iniciole de se lonce finol mínimo.

4 FASE DE TANCES
4.1. A portir do doto e hororio estobelecidos neste Aviso de ControloçÕo Direto, o sessÕo
público sero outomoticomente oberto pelo sistemo poro o envio de lonces públicos e
sucessivos, exclusivomente por meio do sistemo eletrônico, sendo encerrodo no horório de
finolizoçõo de lonces tombém jó previsto neste oviso.
4.2. lniciodo o etopo competitivo, os fornecedores deverõo encominhor lonces exclusivomente
por meio de sistemo eletrônico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do
volor consignodo no registro.

4.2.1 . O lonce deveró ser ofertodo pelo volor totol do lote.
4.3. O fornecedor somente poderó oferecer volor inferior oo último lonce por ele ofertodo e
registrodo pelo sistemo.

4.3.1. O fornecedor poderó oferecer lonces sucessivos iguois ou superiores oo lonce que
estejo vencendo o certome, desde que inferiores oo menor por ele ofertodo e registrodo pelo
sistemo, sendo tois lonces definidos como "lonces intermediórios" poro os fins deste Aviso de
Controtoçõo Direto.

4.3.2. O intervolo mínimo de diferenço de volores entre os lonces, que incidiró tonlo em
reloçôo oos lonces intermediórios quonto em reloçÕo oo que cobrir o melhor oferto é de 5,00
(cinco reois).
4.4. Hovendo lonces iguois oo menor jó oferlodo, prevoleceró oquele que for recebido e
registrodo primeiro no sistemo.
4.5. Coso o fornecedor nÕo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.
4.ó. Duronte o procedimento, os fornecedores serÕo informodos, em tempo reol, do volor do
menor lonce registrodo, vedodo o identificoçõo do fornecedor.
4.7. lmediolomenie opos o término do prozo estobelecido poro o fose de lonces, hoveró o seu
encerromento, com o ordenomenlo e divulgoçõo dos lonces, pelo sistemo, em ordem
crescente de clossificoçôo.

4.7.1. O encerromento do fose de lonces ocorreró de formo outomotico pontuolmente
no horório indicodo, sem quolquer possibilidode de prorrogoçõo e nõo hovendo tempo
oleolório ou meconismo similor.

5. JUTGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encenodo o fose de lonces, quondo o proposto do primeiro colocodo permonecer ocimo
do preço móximo definido poro o controloçôo, o Agente de Controtoçôo poderó negocior
condiçôes mois vontojosos.

5.1.1. Neste coso, seró encominhodo controproposto oo fornecedor que tenho
opresentodo o menor preço, poro que sejo obtido o melhor proposto compotível em
oo estipulodo pelo AdministroçÕo.
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5.1.2. A negocioçÕo podero ser feito com os demois fornecedores clossificodos,

exclusivomenle por meío do sistemo, respeitodo o ordem de clossificoçõo, quondo o primeiro
colocodo, mesmo opós o negocioçõo, for desclossificodo em rozôo de suo proposto
permonecer ocimo do preço móximo definido poro o controtoçÕo.

5.1 .3. Em quolquer coso, concluído o negocioçõo. se houver, o resullodo sero divulgodo
o todos e registrodo no oto do procedimento do dispenso eletrônico, devendo esto ser
onexodo oos outos do processo de controtoçÕo.
5.2. Conslotodo o compotibilidode entre o volor do proposto e o estipulodo poro o
conlrotoçÕo, seró solicitodo oo fornecedor o envio do proposto odequodo oo último lonce
ofertodo ou oo volor negociodo, se for o coso, ocomponhodo dos documentos
complementores, quondo necessórios.

5.2.1. A proposto odequodo devero ser enviodo no compo "Documenlos
ComplementoÍes", no prozo de olé 02 (duos) horos, opós convocoçÕo feito vio chol pelo
Agente de Controtoçôo.
5.3. Encerrodo o etopo de negocioçõo, se houver, o Agente de Controloçôo verificoró se o
fornecedor provisoriomente clossificodo em primeiro lugor olende às condiçÕes de
porticipoçÕo no certome, conforme previsto no ort. l4 do Lei no 14.13312021. legisloçÕo
correloto e nos itens 2.2. e seguintes deste Aviso, especiolmente quonto ô existêncio de sonçÕo
que impeço o porticipoçÕo no processo de controtoçõo direto ou o futuro controtoçÕo,
medionte o consulto oos seguintes codostros:

5.3.1. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo
Controlodorio-Gerol do Uniõo (https://www.portoltronsporencio.gov.brlsoncoes/ceis); e

5.3.2. Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Conlrolodorio-
Gerol do Uniõo ( https://www.portoltronsporencio.gov,brlsoncoes/cnep) .

5.4. A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso fornecedoro e tombém de
seu sócÍo mojoritório, por forço do vedoçõo de que troto o ortigo l2 do Lei no 8.429, de 1992.
5.5. Coso conste no Consulto de Siluoçôo do fornecedor o existêncio de Ocorrêncios
lmpeditivos lndiretos, o órgôo diligencioró poro verificor se houve froude por porte dos
empresos opontodos no Relotório de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos. (lN n" 312018, ort.29,
coput)

5.5.1. A lentolivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societorios, linhos de
fornecimenlo similores, dentre outros. (lN n" 3/2018, ort. 29, § I ").

5.5.2. O fornecedor seró convocodo poro monifesloçõo previomente o umo eventuol
desclossificoçÕo. (lN n" 3/2018, ort. 29, §2").

5.5.3. Constotodo o existêncio de sonçôo, o fornecedor seró reputodo inobilitodo, por
folto de condiçôo de porticipoçÕo.
5.ó. Verificodos os condições de porticipoçÕo, o gestor exominoró o proposto clossificodo em
primeiro lugor quonto o odequoçÕo oo objeto e à compotibilidode do preço em reloçõo oo
móximo estipulodo poro controtoçõo neste Aviso de Controtoçõo Direto e em seus onexos.
5.7. Sero desclossificodo o proposlo vencedoro que:

5.7. I . contiver vícios insonóveis;
5.7 .2. nõo obedecer os especificoçÕes técnicos pormenorizodos neste oviso ou em seus

onexos;
5.7.3. opresentor preÇos inexequíveis ou que permonecerem ocimo do preço moximo

definido poro o controtoçôo;
5.7.4. nÕo tiver suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo AdministroçÕo;
5.7.5. opresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste oviso ou seus

onexos, desde que insonóvel.
5.8. Quondo o fornecedor nÕo conseguir comprovor que possui ou possuiró recursos suficientes
poro executor o contento o objeto, seró considerodo inexequÍvel o proposto de preços ou
menor lonce que:

5.8,1. for insuficiente poro o coberturo dos cuslos do controtoçôo, opresente preÇos
globol ou unitorios simbólicos, irrisórios ou de volor zero, incompotíveis com os preços dos
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insumos e solórios de mercodo, ocrescidos dos respectivos encorgos, oindo que o
convocotório do dispenso nõo tenho estobelecido limites mínimos, excelo quondo se referirem
o moteriois e instoloções de propriedode do próprio fornecedor, poro os quois ele renuncie o
porcelo ou ô totolidode do remuneroçÕo.

5.8.2. opresentor um ou mois volores do plonilho de custo que sejom inferiores oqueles
fixodos em instrumentos de coróter normotivo obrigotorio, tois como leis, medidos provisórios e
convenções coletivos de trobolho vigentes.
5.9. Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode
de esclorecimentos complementores, poderÕo ser efetuodos dilígêncios, poro que o
fornecedor comprove o exequibilidode do proposto.
5.10. Erros no preenchimento do plonilho nÕo constituem motivo poro o desclossificoçÕo do
proposto. A plonilho podercí ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sislemo,
desde que nõo hojo mojoroçõo do preço.

5.10.1. O ojuste de que troto este dispositivo se limito o sonor erros ou folhos que nôo
olterem o substôncio dos propostos;

5.10.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçÕo o
indicoçõo de recolhimento de impostos e contribuições no formo do Simples Nocionol, quondo
nõo cobível esse regime.
5.11. Poro fins de onolise do proposlo quonto oo cumprimento dos especificoções do objeto,
podero ser colhido o monifestoçõo escrito do setor requisitonte do serviço ou do óreo
especiolizodo no objeto.
5.12. Se o proposto ou lonce vencedor for desclossificodo, seró exominodo o proposto ou lonce
subsequente, e, ossim sucessivomente, no ordem de clossificoçõo.
5.,l3. Hovendo necessidode, o sessõo seró suspenso, informondo-se no "chot" o novo doto e
horório poro o suo continuidode.
5.14. Encerrodo o onólise quonto o oceitoçõo do proposto, sero iniciodo o fose de hobilitoçõo,
observodo o disposto neste Aviso de Controtoçôo Direlo.

ó. DA HABILITACÃO
ó.1 . Os documentos o serem exigidos poro fins de hobilitoçÕo, nos termos dos orts. 62 o 70 do
Lei no 14.133, de 2021, constom do Termo de Referêncio e serÕo solicilodos do fornecedor mois
bem clossificodo no fose de lonces.
6.2. A hobilitoçÕo dos fornecedores seró verificodo por meio dos orquivos onexodos à
Plotoformo Licito Mois Brosil e ossociodos oo processo de dispenso duronle o Íose de codostro
do prop.osto iniciol.
6.2.1. E dever do fornecedor otuolizor previomente os seus documentos de hobilitoçõo poro
que estejom vigentes no doto do oberturo do sessÕo público, ou encominhor, quondo
solicitodo, o respectivo documentoçôo otuolizodo.
6.2.2. O descumprimento do subitem ocimo implicoró o inobililoçÕo do fornecedor, exceto se
o consulto oos sílios eletrônicos oficiois emissores de certidões logror êxito em encontror o(s)
certidÕo(Ões) volido(s).
ó.3. No hipotese de necessidode de envio de documentos complementores, indispensóveis
o confirmoçÕo dos jo opresentodos poro o hobilitoçõo duronte o codostro do proposto iniciol,
o fornecedor seró convocodo o encominho-los, em formoto digitol, por meio do sistemo, no
prozo de 02 horos, sob peno de inobilitoçõo. (ort. 19, § 3", do lN Seges/ME n" 67 , de 2021).
6.4. Somente hovero o necessidode de comprovoÇÕo do preenchimento de requisitos
medionte opresentoçôo dos documentos originois nÕo digitois quondo houver dúvido em
reloçÕo à integridode do documento digitol.
ó.5. NÕo serÕo oceitos documentos de hobilitoçõo com indicoçÕo de CNPJ/CPF diferentes,
solvo oqueles legolmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for o motriz, todos os documenlos deverõo estor em nome do motriz, e
se o fornecedor for o filiol, todos os documentos deverÕo estor em nome do filiol, exceto poro
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oteslodos de copocidode técnico, e no coso doqueles documentos que, pelo
noturezo, comprovodomente, forem emitidos somente em nome do motriz.
6.7. Serõo oceitos registros de CNPJ de fornecedor motriz e filiol com diferenços de números
de documentos pertinentes oo CND e oo CRF/FGTS, quondo for comprovodo o centrolizoçÕo
do recolhimento dessos contribuições.
ó.8. Hovendo necessidode de onolisor minuciosomente os documentos exigidos, o sessôo
seró suspenso, sendo informodo vio chot o novo doto e horório poro o suo continuidode.
6.9. Sero inobilítodo o fornecedor que nÕo comprovor suo hobilitoçõo, sejo por nõo
opresentor quoisquer dos documentos exigidos, ou opresento-los em desocordo com o
estobelecido neste Aviso de Controtoçõo Direlo.
6.9.1 . No hipotese de o fornecedor nõo otender os exigêncios poro o hobilitoçôo, o orgÕo ou
entidode exominoró o proposto subsequente, e ossim sucessivomente, no ordem de
clossificoçõo, oté o opuroçÕo de umo proposto que otendo às especificoções do objeto e os
condiçÕes de hobilitoçÕo
ó.10. Constotodo o otendimento ôs exigêncios de hobilitoçõo, o fornecedor seró hobilitodo.

7. DA CONIRATAÇÃO
7.1. Após o homologoçõo e odjudicoçÕo, coso se concluo pelo controtoçÕo, seró firmodo
Termo de Controto ou emitido instrumento equivolente.

7,1.1. O odjudicotorio teró o prozo de 03 (três) dios úteis, contodos o porlir do doto de
suo convocoçõo, poro ossinor o Termo de Controto OU oceitor instrumento equivolente,
conÍorme o coso (Noto de Empenho/Corto Controto/Autorizoçõo), sob peno de decoir o
direito à controtoçÕo, sem prejuízo dos sonçôes previstos neste Aviso de ControtoçÕo Direto.
7.2. O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emilido oo fornecedor
odjudicodo, implico o reconhecimenlo de que:

7.2.l.referido Noto estó subslituindo o controlo, oplicondo-se à reloçõo de negócios oli
estobelecido os disposiçÕes do Lei n" l4.l33, de 2021 ;

7.2.2. o controtodo se vinculo o suo proposto e às previsôes contidos no Aviso de
Controtoçõo Direto e seus onexos;

7.2.3. o controtodo reconhece que os hipóteses de rescisôo sÕo oquelos previstos nos
ortioos 137 e 138 do Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos do AdminislroçÕo previstos
nos ortioos 137 o 139 do mesmo Lei.
7.3. O prozo de vigêncio do controtoçÕo é o estobelecido no Termo de Referêncio.
7.4. No ossinoturo do conlroto ou do instrumento equivolente seró exigido o comprovoçõo dos
condiçÕes de hobilitoçÕo e controtoçõo consignodos neste oviso, que deverõo ser montidos
pelo fornecedor duronte o vigêncio do controto.

8. INFRACÕES E SANCÕES ADMINISIRATIVAS
8.1 . Comete infroçôo odministrotivo o fornecedor que proticor quoisquer dos hipóteses previstos
no ort. 155 do Lei n' 14.133. de 2021, quois sejom:

B.l .l . dor couso o inexecuçõo porciol do controto;
8.1.2. dor couso à inexecuçõo porciol do controto que couse grove dono o

Administroçôo, oo funcionomento dos serviços públicos ou oo interesse coletivo;
8.1,3. dor couso ô inexecuçÕo totol do conlroto;
B.l.4. deixor de entregor o documentoçÕo exigido poro o certome;
B.l .5. nõo monter o proposto, solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomente

juslificodo;
B.l.ó. nÕo celebror o controto ou nÕo enfregor o documentoçÕo exigido poro o

controtoçÕo, quondo convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposlo;
8.1 .7. ensejor o retordomento do execuçõo ou do entrego do objeto do controloçôo

direto sem motivo juslificodo;
8.1 .8. opresentor decloroçôo ou documentoçõo folso exigido poro o cerlome ou prestor

decloroçÕo folso duronte o dispenso eletrônico ou o execuçõo do controto;
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8.1.9. froudor o dispenso eletrônico ou proticor oto froudulento no execuçÕo
controto;

B.l.l0. comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo;
B.l.l0.l. Considero-se comportomento inidôneo, entre outros, o decloroçÕo folso

quonto às condiçÕes de porticipoçõo. quonto oo enquodromento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em quolquer momento do dispenso, mesmo opós o encerromento do
fose de lonces.

B.l.l l. proticor otos ilícitos com vistos o frustror os objetivos deste certome.
8.1 . I 2. proticor oto lesívo previsto no ort. 5" do Lei n" I 2.84ó, de I " de ooosto de 201 3.

8.2. O fornecedor que cometer quolquer dos infroçÕes discriminodos nos subitens onteriores
ficoró sujeito, sem prejuízo do responsobilidode civil e criminol, às seguintes sonções:

o) Advertêncio pelo folto do subitem B.l.l deste Aviso de ControtoçÕo Direto,
quondo nÕo se justificor o imposiçÕo de penolidode mois grove;

b) Multo de 2% (dois por cento) sobre o volor estimodo do(s) item(s) prejudicodo(s)
pelo conduto do fornecedor, por quolquer dos infroções dos subitens 8.1.1 o 0;

c) lmpedimento de licitor e controtor no ômbito do AdministroçÕo Público direto e
indireto do ente federotivo que tiver oplicodo o sonçÕo, pelo prozo móximo de 3
(três) onos, nos cosos dos subitens B.'1.2. o 8.1.7. deste Aviso de Controtoçõo Direto,
quondo nõo se justificor o imposiçÕo de penolidode mois grove;

d) Decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor, que impediro o responsóvel
de licitor ou controtor no ômbito do AdministroçÕo Público direto e indireto de
todos os entes federotivos, pelo prozo mínimo de 3 (três) onos e móximo de ó (seis)

onos, nos cosos dos subitens 8.1.8. o 8.1.12., bem como nos demois cosos que
justifiquem o imposiçÕo do penolidode mois grove;

8.3. A oplicoçÕo dos sonçÕes previstos neste Aviso de Controtoçôo Direto nôo exclui, em
hipótese olgumo, o obrigoçõo de reporoçÕo integrol do dono cousodo à Controtonte (orl. 15ó,

§9')
8.4, Todos os sonções previstos neste Aviso poderÕo ser oplicodos cumulotivomente com o
multo (ort. l5ó. §7').
8.5, Antes do oplicoçÕo do multo. seró focullodo o defeso do interessodo no prozo de l5
(quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçõo (ort. 157)
B.ó. Se o multo oplicodo e os indenizoçÕes cobíveis forem superiores oo volor do pogomento
eventuolmente devido pelo Controtonte oo Controtodo, olém do perdo desse volor, o
diferenço seró descontodo do gorontio prestodo ou seró cobrodo judiciolmente (ort. 15ó. §8').
8.7. Previomente oo encominhomento o cobronço judiciol. o multo poderó ser recolhido
odministrotivomente no prozo móximo de 10 (dez) dios, o contor do doto do recebimento do
comunicoçõo enviodo pelo ouloridode competente.
B.B. A oplicoçõo dos sonçÕes reolizor-se-ó em processo odministrotivo que ossegure o
controditório e o omplo defeso oo Controtodo, observondo-se o procedimento previsto no
coput e porógrofos do ort. I 58 do Lei n" I 4.1 33, de 2021 , poro os penolidodes de impedimento
de licitor e controtor e de decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou controtor.
8.9. No oplicoçõo dos sonçÕes serõo considerodos (ort. l5ó, § l'):

o) o noturezo e o grovidode do infroçÕo cometido;
b) os peculioridodes do coso concreto;
c) os circunstôncios ogrovontes ou otenuontes;
d) os donos que delo provierem poro o Controtonte;
e) o implontoçÕo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos

e orientoções dos órgõos de controle.
8.1 0. Os otos previstos como infroções odministrotivos no Lei n" I 4.1 33, de 2021 , ou em outros leis
de licitoçÕes e controtos do AdministroçÕo Público que tombém sejom tipificodos como otos
lesivos no Lei n" 12.84ó, de l' de ooosto de 2013, serõo opurodos e julgodos conjuntomente, nos
mesmos outos, observodos o rito procedimentole outoridode competenie definidos no referido
Lei (ort. 159).

sds@coucoio.ce.gov.br O Atendimento: Segundo à sexto-feiro, dos 8h os 16h 
ffi/

O auo Coronel Correio, no 2214- Centro - CEP: 6'I.600-060 i'V9



Secíetoíio Municlpol de
Desenvolvimento Caucaia

Sociol PigFEITI'RÀ

8.1 L A personolidode jurídico do Controtodo poderó ser desconsiderodo sempre que
com obuso do direito poro focilitor, encobrir ou dissimulor o protico dos otos ilícitos previstos
neste Controto ou poro provocor confusõo potrimoniol, e, nesse coso, todos os efeitos dos
sonções oplicodos à pessoo jurídico serõo eslendidos oos seus odministrodores e sócios com
poderes de odministroçÕo, ô pessoo jurídico sucessoro ou à empreso do mesmo romo com
reloçôo de coligoçõo ou controle, de foto ou de direito, com o Controtodo. observodos, em
todos os cosos, o controditório, o omplo defeso e o obrigotoriedode de onólise jurídico prévio
(ort. ló0)
8.12. O Controtonte deveró, no prozo moximo 15 (quinze) dios úteis, contodo do doto de
oplicoçÕo do sonçõo, informor e monter otuolizodos os dodos relotivos os sonçÕes por ele
oplicodos, poro fins de publicidode no Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos
(Ceis) e no Codostro Nocionol de Empresos Punidos (Cnep), instituídos no ômbito do Poder
Executivo Federol. (Art. ló1)
8.13. As sonções de impedimento de licitore controtore decloroçÕo de inidoneidode poro
licitor ou controtor sÕo possíveis de reobilitoçõo no formo do ort. I ó3 do Lei n" I 4.1 33, de 2021 .

8.14. As sonçÕes por otos proticodos no decorrer do controtoçÕo estõo previstos nos onexos o
este Aviso.

,IO. 
DOS RECURSOS ORCAMENIARIOS

l0.l . As despesos decorrentes desto controtoc§o estôo progromodos em dotoc,ôo
orcpmentcírio proprio, previsto no orcgmento do Poder Executivo, poro exercício de 2026:

I I. DO VATOR ESTIMADO:
ll.l. O volor globol estimodo poro controtoçÕo e de R§ 64.668,84 (sessento e quotro mil
seiscenlos e sessenlo e oilo leois e oilento e quotro cenlovos), conforme especificodo no Termo
de Referêncio.

I2. DAS DISPOSICOES GERAIS:
l2.l . No coso de todos os fornecedores restorem desclossificodos ou inobilitodos (procedimento
frocossodo), o AdministroçÕo podero:

I 2.I .l . republicor o presente oviso com umo novo doto;
12.1.2. voler-se, poro o controloçÕo. de proposto obtido no pesquiso de preços que

serviu de bose oo procedimento, se houver, privilegiondo-se os menores preços, sempre que
possível. e desde que otendidos às condições de hobilitoçõo exigidos.

12.1.2.1. No coso do subitem onterior, o controtoçôo seró operocionolizodo foro deste
procedimento.

l2.l ,3. fixor prozo poro que posso hover odequoçÕo dos propostos ou do
documentoçõo de hobilitoçõo, conforme o coso.
12.2. As provldêncios dos subitens l2.l .l e 12.1.2 tombém poderÕo ser utilizodos se nÕo houver
o comporecimento de quoisquer fornecedores interessodos (procedimento deserto).
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12.3. Hovendo o necessidode de reolizoçõo de oto de quolquer noturezo pelos fornecedores,
cujo prozo nõo conste deste Aviso de ControtoçÕo Direto, deveró ser otendido o prozo
indicodo pelo ogente competente do Administroçôo no respectivo notificoçõo.
12.4. Coberó oo fornecedor ocomponhor os operoções, ficondo responsóvel pelo ônus
decorrente do perdo do negócio dionte do inobservôncio de quoisquer mensogens emitidos
pelo Administroçôo ou de suo desconexõo.
12.5. NÕo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o
reolizoçÕo do certome no doto morcodo, o sessÕo seró outomoticomenle tronsferido poro o
primeiro dio útil subsequente, no mesmo hororio onteriormente estobelecido, desde que nôo
hojo comunicoçõo em contrório.
12.ó. Os hororios estobelecidos no divulgoçõo deste procedimento e duronte o envio de lonces
observorõo o horório de BrosÍlio-DF, inclusive poro contogem de tempo e registro no Sislemo e
no documentoçôo relotivo oo procedimento.
12.7. No julgomento dos propostos e do hobilitoçÕo, o Administroçôo poderó sonor erros ou
folhos que nõo olterem o substôncio dos propostos, dos documenlos e suo volidode jurídico,
medionte despocho fundomentodo, registrodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes
volidode e eficócio poro fins de hobilitoçôo e clossificoçõo.
12.8. As normos disciplinodoros deste Aviso de Controtoçôo Direto serõo sempre interpretodos
em fovor do omplioçÕo do disputo entre os interessodos, desde que nõo comprometom o
interesse do AdministroçÕo, o princípio do isonomio, o finolidode e o seguronÇo do
conirotoçÕo.
12.9. Os fornecedores ossumem todos os custos de preporoçÕo e opresentoçÕo de suos
propostos e o Administroçõo nõo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos,
independentemente do conduçõo ou do resultodo do processo de controtoçÕo.
12.10. Em coso de divergêncio entre disposiçÕes deste Aviso de Controtoçõo Direto e de seus
onexos ou demois peços que compõem o processo, prevolecero os deste Aviso.
l2.l LDo sessõo público seró divulgodo Ato no sistemo eletrônico.
13. Compõem esle Editol, olém dos condições específicos, os seguintes documentos:

'13.1 - Anexo I - Termo de Referêncio do Objeto/Estimotivo de Preços
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminor;
13.2- Anexo ll- Minuto do Proposto.
13.3 - Anexo lll - Minuto de Controto

CAUCAIA/ e.iunho de 2026

An Corneiro
Ordenodoro de Despesos do Municipol de Desenvolvimento Sociol

sds@coucoio.ce.gov.br O atenaimento: Segundo à sexto-feiro, dos 8h os 16h

Ruo Coronel Correio, no 2214 - Centro - CEP: 61.600-060
1.1.

o(-
o,



Sociql PtIpElTl,]ÃÀ

ANEXO il - MTNUIA DE PROPOSIA DE PREçOS

A PREIEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE.

Ao Setor de Licitoçõo

Rozõo Sociol:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Representonte:
Corgo:
E-moil:
Tel:

Prezodos (os) Senhores (os),

Apresentomos o V. Sos., nosso proposto poro o objeto do Dispenso de Licitoçõo n"
com o PREÇO GLOBAL de

Secíetorio Munlclpql de
Desenvolvimento Caucaia

OBJETO:

VATOR GLOBAT: RS XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI.

Prozo de Enlrego: Conforme Termo de Referêncio.

A proposto leró volidode por ó0 (sessento) dios.

-/CE, 

XX de XXXXXXXXXX de 2026.

5

Responsóvel Legol
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rERMO DE CONTRATO - CONTRATAçÃO DIRETA (LE! No 14.133/21)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" .,..,...1.,.., QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, POR

INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A

EMPRESA

O MUNICíP|O de CAUCAIA/CE, pessoo jurídico de direito publico interno, otrovés do
PREFEITURA MUNICIPAL - estobelecido o

-- 
CAUCAIA/CE-CE,

inscrito no CNPJ sob o no................. neste oto representodo por
., dorovonte denominodo CONTRATANTE, e o(o)

inscrito(o) no CNPJ/MF sob o no .......... sediodo(o) no ............. ..., em
dorovonte designodo CONTRATADO, neste oto representodo por

tendo em visto o que consto no Processo no .......... . e em
observôncio às disposições do Lei no I 4.133, de 2021 resolvem celebror o presente Termo de
Controto, decorrente do Dispenso de Liciloçõo n. .../..., medionte os clóusulos e condiçÕes
o seguir enunciodos.

l. ctÁusutA PRtMEIRA - oBJETO (ort. 92. I e ll)

l.'1. O objeto do presente instrumento é..........,. nos condições estobelecidos no
Termo de Referêncio.

1.2. Objeto do controtoçôo:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCrA E PRORROGAçÃO

2.1. O prozo de vigêncio do controtoçÕo seró de 12 ldoze) meses, contodos o portir do
ossinoturo do controto, podendo ser prorrogóvel sucessivomente por ote l0 onos, no formo
dos ortioos I O,1 e I O7 clo I ai no I Á 1?? r1a )Õ)1

2.2. 2.2. A prorrogoçÕo de que troto este item é condicionodo oo oteste. pelo outoridode

competente, de que os condiçÕes e os preços permonecem vontojosos poro o
AdministroçÕo, permitido o negocioçõo com o controtodo, otentondo, oindo, poro o
cumprimento dos seguintes requisitos:

o) Estor formolmenle demonstrodo no processo que o formo de prestoçôo
dos servicos tem notureze continuodo;

sds@cqu'coio.ce.gov.br (j) Atendimento: Segundq à sexto-feiro, dos 8h os 16h
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b) Sejo juntodo relolório que discorro sobre o execuçôo do co
informoçÕes de que os serviços tenhom sido prestodos regulormente;

c) Sejo juntodo justificotivo e motivo, por escrito, de que o Administroçõo
montém interesse no reolizoçÕo do serviço;

d) Hojo monifestoçõo expresso do controtodo informondo o interesse no
prorrogoçÕo;

e) Sejo comprovodo que o controtodo montém os condiçÕes iniciois de
hobilitoçôo.

2.3. O conlrotodo nÕo tem direito subjetivo ô prorrogoçõo controtuol.

2.4. A prorrogoçõo de controto deveró ser promovido medionte celebroçõo de termo
oditivo.

2.5. Nos eventuois prorrogoçÕes controtuois, os custos nõo renovoveis jo pogos ou
omortizodos oo longo do primeiro período de vigêncio do controtoçÕo deverõo ser

reduzidos ou eliminodos como condiçÕo poro o renovoÇoo.

2.6. O controto nõo poderó ser prorrogodo quondo o controtodo tiver sido penolizodo nos

sonçÕes de decloroçôo de inidoneidode ou impedimento de licitor e controtor com poder
público, observodos os obrongêncios de oplicoçõo

3. CrÁUSUTA IERCEIRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (orr. 92. !V. V!! e
xvll!).

3.1.O regime de execuçôo controtuol, o modelo de gestõo, ossim como os prozos e
condições de conclusÕo, entrego, observoçÕo e recebimento definitivo constom no Termo
de Referêncio.

4. CrÁUSUTA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nõo seró odmitido o subcontrotoçÕo do objeto controtuol.

5. CrÁUSUTA QUTNTA - PAGAMENIO E PREçO (ort. 92. V e Vl)

5.1.1. O volor totol do conlroloçõo e de R$ .......... (.....).

5.1.2. No volor ocimo estõo incluídos todos os despesos ordinórios diretos e indiretos
decorrenles do execuçõo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encorgos sociois,
trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois incidentes, toxo de odministroçõo, frete,
seguro e outros necessórios oo cumprimento integrol do objeto do controtoçÕo.

5.2. TORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.O pogomento seró reolizodo otrovés de tronsferêncio boncorio, poro crédito em
bonco, ogêncio e conto corrente indicodos pelo conlrotodo.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pogomento seró efetuodo no prozo de 30 (trinto) dios opos o emissÕo do noto fiscol
ou instrumento de cobronço equivolente.

sds@coucoio.ce.gov.br O Atendimento: Segundo à sexto-feiro, dqs 8h os 15h
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controtodo5.3.2. No coso de otroso pe o controtonte, os vo ores devidos oo
otuolizodos monetoriomente enlre o termo finol do prozo de pogomento oté o doto de suo

efetivo reolizoçõo, medionte oplicoçõo do índice IPCA de correçõo monetório.

5.4. COND!çÔES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissõo do Noto Fiscol/Foluro seró precedido do recebimento definitivo do objeto
do conlrotoçõo.

5.4.2. Quondo houver gloso porciol do objeto, o controtonte devero comunicor o empreso
poro que emito o noto fiscol ou foturo com o volor exoto dimensionodo.

5.4.3. O setor competente poro proceder o pogomenlo deve verificor se o Noto Fiscol ou
Foturo opresentodo expresso os elementos necessórios e essenciois do documenlo, tois
como:

o) o prozo de volidode;
b) o doto do emissôo;
c) os dodos do controto e do órgôo controtonte;
d) o período respectivo de execuçõo do controto;
e) o volor o pogor; e
f) eventuol desloque do volor de retenções tributórios cobíveis.

5.4.4. Hovendo erro no opresentoçõo do Noto Fiscol/Foturo, ou circunslôncio que impeço o
liquidoçõo do despeso. o pogomento ficoró sobrestodo oté que o controtodo providencie
os medidos soneodoros. Nesto hipótese, o prozo poro pogomento inicior-se-o opós o
comprovoÇÕo do regulorizoçõo do situoçõo, nÕo oconetondo quolquer ônus poro o
controlonte;

5.4.5. A Noto Fiscolou Foluro devero ser obrigotoriomente ocomponhodo do comprovoçõo
do reguloridode fiscol, constotodo por meio de consulto on-line oo SICAF ou, no
impossibilidode de ocesso oo referido Sistemo, medionte consulto oos sítios eletrônícos
oficiois ou à documentoçõo mencionodo no ort. óB do Lei no I 4.13312021.

5.5. ANTECTPAçÃO DE PAGAMENTO

5.5.1. A presente controtoçÕo nõo permite o ontecipoçõo de pogomento.

5.5.2. A liquidoçÕo ocorreró de ocordo com os regros do tópico onterior deste inslrumento.

6. CLÁUSULA SEXIA - REAJUSIE (ort. 92, V)

ó.1. Os preços iniciolmente controtodos sõo Íixos e ineojustóveis no prozo de um ono
contodo do doto do orçomento estimodo, em _l_l_ (DD/MM/AAAA).

ó.2. Apos o interregno de um ono, e independentemente de pedido do controtodo, os
preços iniciois serÕo reojustodos, medionle o oplicoçõo, pelo controtonte, do índice IPCA
(índice Nocionol de Preços oo Consumidor Amplo), exclusivomente poro os obrigoçÕes
iniciodos e concluídos opós o ocorrêncio do onuolidode.

ó.3. Nos reojustes subsequentes oo primeiro, o interregno mínimo de um ono seró contodo o
portir dos efeitos finonceiros do último reojuste.

ó.4. No coso de otroso ou nÕo divulgoçÕo do(s) índice (s) de reojustomento, o controtonte
pogoró controtodo o importôncio colculodo pelo último vorioçõo conh

sds@coucoio.ce.gov.br C ) Atendimento: Segundo o sexto-feiro, dos 8h às 16h
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liquidondo o diferenço correspondente tõo logo sejo(m) divulgodo(s) o(s)

definitivo(s).

ó.5. Nos oferições finois, o(s) índice(s) utilizodo(s) poro reojuste sero(õo), obrigotoriomente,
o(s) definitivo(s).

ó.ó. Coso o(s) índice(s) estobelecido(s) poro reojustomenlo venho(m) o ser extinto(s) ou de
quolquer formo nõo posso(m) mois ser utilizodo(s), sero(Õo) odotodo(s), em substituiçÕo, o(s)
que vier(em) o ser determinodo(s) pelo legisloçÕo entõo em vigor.

ó.7. No ousêncio de previsõo legol quonto oo índice substituto, os portes elegerÕo novo
índice oficiol, poro reojustomento do preço do volor remonescente, por meio de termo
oditivo.

ó.8. O reojuste seró reolizodo por opostilomento.

7. CIÁUSUIA SÉIIMA - OBRTGAçÕES OO CONTRAIANTE (ort. 92. X. XI e XtV)

7.1. Sõo obrigoções do Controlonte:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os obrigoçÕes ossumidos pelo Controtodo, de ocordo
com o controto e seus onexos;

7.1.2. Receber o objeto no prozo e condições estobelecidos no Termo de Referêncio;

7.1.3. Notificor o Controtodo, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificodos
no objeto fornecido, poro que sejo por ele substituído, reporodo ou corrigido, no tolol ou
em porte, ôs suos expensos;

7.1.4. Acomponhor e fiscolizor o execuçõo do controto e o cumprimento dos obrigoções
pelo Controtodo;

7.l.5.Efetuor o pogomento oo Controtodo do volor correspondente prestoçõo dos
serviços, no prozo, formo e condições estobelecidos no presente Controto;

7.1.ó.Aplicor oo Controtodo sonções motivodos pelo inexecuçõo totol ou porciol do
Controto;

7.1.7. Cienlificor o órgõo de representoçõo judiciol O MUNICíP|O DE CAUCAIA/CE poro
odoçõo dos medidos cobíveis quondo do descumprimenlo de obrigoçÕes pelo
Controtodo;

7.I .8. ExplicitomenÍe emitir decisõo sobre todos os solicitoçôes e reclomoções relocionodos
à execuçÕo do presente Controto, ressolvodos os requerimentos monifestomente
impertinentes, meromente protelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuçõo do
ojuste.

7.1 .B.l . Concluído o instruçÕo do requerimenlo, o Administroçôo teró o prozo de l5 (quinze
dios) poro decidir, odmitido o prorrogoçõo motivodo por iguol período.

7.2. A Administroçõo nõo responderó por quoisquer compromissos ossumidos pelo
Controtodo com terceiros, oindo que vinculodos ô execuçõo do controto, bem como por
quolquer dono cousodo o terceiros em decorrêncio de oto do Controtodo, de seus

empregodos, prepostos ou subordinodos.

Caucaia §í
PPEFEITUÊ.à
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8. CrÁUSUIA OITAVA - OBRIGAçõES OO CONTRATADO (ort. 92,XlV, XVI e XVll)
l0

B.l.O Controtodo deve cumprir todos os obrigoçÕes constontes deste Conlroto,
ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrenles do boo e perfeito

execuçõo do objeto, observondo, oindo, os obrigoçÕes o seguir dispostos:

8.l.l.Atender os determinoções regulores emitidos pelo fiscol ou gestor do controlo ou

outoridode superior (ort. 137, ll) e prestor todo esclorecimento ou informoçõo por eles

solicitodos;

8.1.2. Reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suos expensos, no totol ou em
porte, no prozo fixodo pelo fiscol do controlo, os bens nos quois se verificorem vícios,

defeitos ou incorreçÕes resultontes do execuçôo.

8.1.3. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuçÕo do objeto, bem
como por todo e quolquer dono cousodo à Administroçõo ou terceiros, nÕo reduzindo esso

responsobilidode o fiscolizoçôo ou o ocomponhomenlo do execuçõo controtuol pelo
Controtonte, que ficoro outorizodo o descontor dos pogomentos devidos ou do gorontio,
coso exigido, o volor correspondente oos donos sofridos;

8.1.4. Quondo nõo for possível o verificoçõo do reguloridode no Sistemo de Codostro de
Fornecedores - SICAF, o empreso controtodo deveró entregor oo setor responsóvel pelo
fiscolizoçôo do controto, junto com o Noto Fiscol poro fins de pogomento, os seguintes
documentos:

1) provo de reguloridode relotivo o Seguridode Sociol;

2) certidôo conjunlo relotivo oos tributos federois e ô Dívido Ativo do UniÕo;

3) certidões que comprovem o reguloridode peronte o Fozendo Estoduolou Distritol
do domicílio ou sede do controtodo;

4) Certidõo de Reguloridode do FGTS - CRF; e

5) CertidÕo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

B.l.5.Comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, quolquer
ocorrêncio onormol ou ocidente que se verifique no locol do execuçõo do objeto
controtuol.

B,l.ó. Porolisor, por determinoçõo do Controtonte, quolquer otividode que nõo estejo sendo
executodo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronço de pessoos

ou bens de terceiros.

8.1.7. Monter duronle todo o vigêncio do controto, em compotibilidode com os obrigoçÕes
ossumidos, todos os condiçÕes exigidos poro hobilitoçôo no licitoçõo, ou poro quolificoçÕo,
no controtoçõo direto;

B.l.B. Guordor sigilo sobre todos os informoções obtidos em decorrêncio do cumprimento
do controto;

8.1.9. Cumprir, olém dos postulodos legois vigentes de ômbito federol, estoduolou municipol,
os normos de seguronço do Controtonte;

sds@coucoio.ce.gov.br Q atendimento: Segundo à sexto-feiro, dos 8h às 16h
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B.l.l0. NÕo permitir o utilizoçõo de quolquer trobolho do menor de dezess

no condiçõo de oprendiz poro os moiores de quotoze onos, nem permitir o utilizoçõo do
trobolho do menor de dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre.

9. CrÁUSUTA NONA - GARANTTA DE EXECUçÃO (ort. 92. X[)

9.1. Nõo hoveró exigêncio de gorontio controluol do execuçÕo.

IO. CLÁUSUTA DÉCmA - DOIAçÃO ORçAMENTÁnIR 1ort. 92, Vilt)

l0.l.As despesos decorrentes do presente conlrotoçÕo correrõo à conto de recursos
específicos consignodos no Orçomento do MUNICÍP|O DE CAUCAIA/CE deste exercício, no
d oto çôo o boixo d iscrimi n o d o : d otoçÕ o : xxxxxxxxxxxxx

10.2. A dotoçÕo relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes sero indicodo opos
oprovoçõo do Lei Orçomentório respectivo e liberoçÕo dos créditos correspondentes,
medionte opostilomento.

PnsFíl1uÂÂ

r r. crÁusurA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExTtNçÃo CoNTRATUAT
I Ll. O conlroto seró extinto quondo vencido o prozo nele estipulodo, independentemente
de terem sido cumpridos ou ndo os obrigoçôes de ombos os porles controentes.
I 1.2. O controto poderó ser extinto ontes do prozo nele fixodo, sem ônus poro o
CONTRATANTE, quondo este nÕo dispuser de créditos orçomenlórios poro suo continuidode
ou quondo entender que o controto nõo mois lhe oferece vontogem.

I1.3, A exlinçÕo nesto hipólese ocorreró no próximo doto de oniversório do controto, desde
que hojo o notificoçõo do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de ontecedêncio desse dio.

I 1.4. Coso o notificoçõo do nõo-continuidode do controto de que troto este subitem ocorro
com menos de 2 (dois) meses do doto de oniversório, o extinçõo controtuolocorreró opós 2
(dois) meses do doto do comunicoçõo.

r2. crÁusurA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRAçÕES E SANçÕES AD^ |NTSTRATTVAS

12.1. Comete infroçõo odministrotivo, nos termos do Lei no 
.l4.133, de 2021, o Controtodo

que:

o) Der couso o inexecuçõo porciol do controto;
b) Der couso à inexecuçÕo porciol do controto que couse grove dono à AdministroçÕo
ou oo funcionomento dos serviços públicos ou oo interesse coletivo;
c) Der couso à inexecuçõo totol do controto;
d) Ensejor o retordomento do execuçõo ou do entrego do objeto do controtoçõo sem
motivo justificodo;
e) Apresentor documentoçôo folso ou preslor decloroçõo folso duronte o execuçõo do
controto;
f) Proticor oto froudulento no execuçõo do controto;
g) Comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo;
h) Proticor oto lesivo previsto no ort. 5" do Lei n" 12.846, de lo de ogosto de 2013.
12.2 SerÕo oplicodos oo Controtodo que incorrer nos infroçÕes ocimo descritos os
seguintes sonções:
12.3 Advertêncio, quondo o Conlrol
controto, sempre que nõo se justificor o impo

sds@coucoio.ce.gov.br C Atenaime
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12.4 lmpedimento de licitor e controtor, quondo proticodos os condutos descrito
olíneos "b", "c" e "d" do subitem ocimo, sempre que nõo se juslificor o imposiçÕo de
penolidode mois grove;
12.5. Decloroçõo de inidoneidode poro licitor e controtor, quondo proticodos os condutos
descritos nos olíneos "ê", "f", "9" e "h" do subitem ocimo, bem como nos olíneos "b", "c"
e "d", que justifiquem o imposiçõo de penolidode mois grove.
12.ó. Multo: Morotório, poro os infroções descritos no item "d", de 0,2% (dois décimos por
cento) por dio de otroso injustificodo sobre o volor do porcelo inodimplido, ote o limite de
l0 (dez) dios.
12.7. Morotório de O,O7% (sete centésimos por cento) por dio de otroso injustificodo sobre o
volor totol do controto, oté o móximo de 2% (dois por cento), pelo inobservôncio do prozo
fixodo poro opresentoçõo, suplementoçÕo ou reposiçõo do gorontio;
12.8. O otroso superior o 25 (vinte e cinco) dios poro opresentoçÕo, suplementoçÕo ou
reposiçõo do gorontio outorizo o Administroçõo o promover o extinçÕo do controto por
descumprimento ou cumprimenlo irregulor de suos clousulos, conforme dispÕe o inciso I do
ort. I 37 do Lei n. I 4.1 33, de 2021 .

12.9. Compensotório, poro os infroções descritos ocimo nos olíneos "e" o "h", de 5% (cinco
por cento) o20% (vinte por cento) do volor do controtoçõo.
12.10. Compensotorio, poro o inexecuçÕo totol do controlo previsto ocimo no olíneo "c",
de l0% (dez por cento) o20% (vinte por cento) do volor totol do controtoçõo.
l2.l'1. Compensotorio, poro o infroçõo descrito ocimo no olíneo "b", de 5% (cinco por
cento) o 157" (quinze por cento) do volor do controtoçôo.
12.12. Compensotório, em substituiçõo à multo morotório poro o infroçÕo descrito ocimo
no olíneo "d", de 2% ldois por cento) o 5% (cinco por cento) do volor do controtoçÕo.
12.13. Compensotorio, poro o infroçÕo descrito ocimo no olíneo "o", de 2% (dois por cento)
o 10% (dez por cento) do volor do controtoçõo.
12.14. A oplicoçôo dos sonçÕes previslos neste Controto nÕo exclui, em hipótese olgumo.
o obrigoçôo de reporoçÕo integrol do dono cousodo oo Controtonte (ort. l5ó, §9", do Lei

no 14.l33, de 2021lr.
12.15. Todos os sonções previstos neste Controto poderõo ser oplicodos cumulolivomente
com o mulÍo (ort. 1 5ó, § 7", do Lei no I 4.1 33, de 2021) .

l2.l ó. Antes do oplicoçõo do multo sero focultodo o defeso do interessodo no prozo de I 5

(quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçÕo (ort. 1 57, do Lei no I 4.1 33, de 2021).
12.17. Se o multo oplicodo e os indenizoçÕes cobíveis forem superiores oo volor do
pogomento eventuolmente devido pelo Controtonte oo Controtodo, olém do perdo
desse volor, o diferenço seró descontodo do gorontio prestodo ou seró cobrodo
judiciolmente (ort. l5ó, §8", do Leino 14.133, de 2021).
l2.lB. Previomente oo encominhomento à cobronço judiciol, o multo poderó ser recolhido
odministrotivomente no prozo móximo de 30 (trinto) dios, o contor do doto do recebimento
do comunicoçõo enviodo pelo outoridode competente.
12.19. A oplicoçõo dos sonçÕes reolizor-se-ó em processo odministrotivo que ossegure o
controditorio e o omplo defeso oo Controtodo, observondo-se o procedimento previslo no
coput e porógrofos do ort. 158 do Lei n' 14.133, de 2021, poro qs penolidodes de
impedimento de licitor e controtor e de decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou
controtor.
12.20. No oplicoçÕo dos sonções serõo considerodos (ort. l5ó, §lo, do Lei no 14.133, de

20211:

o) A noturezo e o grovidode do infroçõo cometido;
b) As peculioridodes do coso concreto;
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c) As circunstôncios ogrovontes ou otenuontes;
d) Os donos que delo provierem poro o Controtonte;

l0

e) A implontoçõo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos
e orientoções dos órgÕos de conlrole.
12.21.Os otos previstos como infroçÕes odministrolivos no Lei no 14.133, de2021, ou em
oulros leis de licitoções e conlrotos do AdministroçÕo Público que tombém sejom
tipificodos como otos lesivos no Lei n'12.846, de 2013, serÕo opurodos e julgodos
conjuntomente, nos mesmos outos, observodos o rito procedimentol e outoridode
competente definidos no referido Lei (ort. 159).

12.22. A personolidode jurídico do Controlodo podero ser desconsiderodo sempre que
utilizodo com obuso do direito poro focilitor. encobrir ou dissimulor o prótico dos otos ilícitos
previstos neste Controto ou poro provocor confusõo potrimoniol, e, nesse coso, todos os

efeitos dos sonções oplicodos ô pessoo jurídico serÕo estendidos oos seus odministrodores
e sócios com poderes de odministroçõo, o pessoo jurídico sucessoro ou à empreso do
mesmo romo com reloçõo de coligoçõo ou controle, de foto ou de direito, com o
Controtodo, observodos, em todos os cosos, o controditório, o omplo defeso e o
obrigotoriedode de onólise jurídico prévio (ort. I ó0, do Lei no l4.l 33, de 2021).
12.23. O Controtonte deveró, no prozo móximo de l5 (quinze) dios úteis. conlodo do doto
de oplicoçõo do sonçÕo, informor e monter otuolizodos os dodos relotivos às sonçôes por
elo oplicodos, poro fins de publicidode no Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e
Suspensos (Ceis) e no Codostro Nocionolde Empresos Punidos (CNEP), instituídos no ômbito
do Poder Executivo Federol. (Art. I ó I , do Lei no 14.133, de 2021 )

12.24. As sonçÕes de impedimenlo de licitor e controtor e decloroçõo de inidoneidode
poro licilor ou controtor sõo possíveis de reobilitoÇõo no formo do ort. ló3 do Lei no

14.133121.

12.25. Os débitos do controtodo poro com o Administroçõo controtonte, resultontes de
multo odministrotivo e/ou indenizoçÕes, nõo inscritos em dívido otivo, poderÕo ser

compensodos, totol ou porciolmente, com os créditos devidos pelo referido órgõo
decorrentes deste mesmo controto ou de outros controtos odministrotivos que o
controtodo possuo com o mesmo órgÕo oro controtonte, no formo do lnstruçõo Normotivo
SEGES/ME no 26, de l3 de obril de 2022.

r3. crÁusurA DÉcrMA TERCETRA - ALTERAçõES

13.I . Eventuois olteroções controtuois reger-se-Õo pelo disciplino dos orts. 124 e seguintes
do Lei no l4.l 33, de 2021 .

13.2. O CONTRATADO é obrigodo o oceitor, nos mesmos condições controtuois, os

ocréscimos ou supressões que se fizerem necessórios, oté o limite de 25% (vinte e cinco por
cenlo) do volor iniciol otuolizodo do controto.

13.3. Registros que nÕo corocterizom olteroçõo do controto podem ser reolizodos por
simples oposlilo, dispensodo o celebroçÕo de termo oditivo, no formo do ort. l3ó do Lei n'
14.133, de2021.

14. ctÁusurA DÉctMA - QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ort. 92. !il)

l4.l.Os cosos omissos serÕo decididos pelo CONTRATANTE, segundo os disposições
contidos no Lei n' 14.133, de 2O2l e demois normos federois oplicóveis e, subsidioriomen
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segundo os disposiçÕes contidos no Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de D

Consumidor - e normos e princípios gerois dos controtos.

r5. crÁusurA DÉcrMA QUTNTA - puBUcAÇÃo

l5.l.lncumbiró oo controtonte divulgor o presente instrumenlo no Portol Nocionol de
Controtoções Públicos (PNCP), no formo previsto no ort.94do Lei 14.133, de 2021,bem
como no respectivo sítio oficiol no lnternet, em otençõo oo ort. 9l , coput, do Lei n." I 4.133,

de 2021.

ló. ctÁusutA DÉclMA sExTA - FoRo (ort. 92. §1o)

16.1. É eleito o Foro do Justiço do Comorco de CAUCAIA/CE em poro dirimir os litÍgios que
decorrerem do execuçõo deste Termo de Controto que nõo possom ser compostos pelo
concilioçõo, conforme ort.92, § 1' do Lei no I 4.133121 .

de de 2026

Representonte legol do CONTRATANTE

Representonte legol do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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